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PARTICIPAÇÃO SOCIAL E CONTROLE SOCIAL NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
(SUS): UMA REVISÃO BIBLIOGRÁFICA

VIVIAN FERREIRA DA SILVA; YASMIN PEREIRA

Introdução:  A participação da  comunidade é  classificada como um instrumento  do
gerenciamento público que, no Sistema Único de Saúde (SUS), concretiza-se por meio
dos âmbitos colegiados e formais, possibilitando a democratização e ademais, a divisão
da responsabilidade através do Estado e população brasileira. Por meio dos âmbitos de
controle social do sistema de saúde, assegura-se inclusive, a agregação de reivindicações
sociais moduladas por divergentes elementos coletivos. Contudo, para que isso aconteça,
é preciso que tenha um definitivo controle social  e um gerenciamento participativo,
sendo essencial  que possam ser declarados os percalços confrontados nos inúmeros
canais de participação social que, como resultado, danificam o eficiente desempenho do
controle  social,  oportunizando,  ainda,  que,  por  intermédio  essa  identificação,  sejam
elaborados planejamentos que financiem a vitória em relação aos inúmeros impasses.
Objetivos: Realizar uma análise do modelo atual de participação social e controle social
no  SUS e  esclarecer  questões  que  permitirão  uma  melhor  compreensão  acerca  da
participação e controle social. Metodologia: Para a formulação desta pesquisa, utilizou-
se  pesquisa  bibliográfica,  com  estudo  descritivo  que  verificou  dissertações,  artigos
científicos e teses com relação ao tema, elaborados no Brasil no decorrer do período de
2013 a 2023. As bases de dados utilizadas para a pesquisa foram a Biblioteca Virtual em
Saúde (BVS) e a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES).
Os  descritores  usados  para  a  pesquisa  foram:  Participação  Social,  Controle  Social,
Sistema Único de Saúde. Resultados: Ao analisar os estudos utilizados para essa revisão
bibliográfica,  observou-se  que  a  participação  popular  e  o  controle  social  não  são
desempenhados o que se percebe é que a participação popular e o controle social não
estão consolidados em completude. Colabora para isso a ausência de entendimento e a
permanência de inúmeros interesses para que a sociedade civil não perceba que possui
direitos e que pode solicitá-los. Conclusão: É necessário que o controle social ocorra na
prática e não somente na legislação e que a população brasileira utilize de maneira
absoluta e ativa esses numerosos ambientes de participação popular.   
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